
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002.

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 14, de 2001

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 
dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis no 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 
27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, 
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 
2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o ......................................................................................

....................

Art. 24. ...................................................................

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão 
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura desenvolvida em um 
período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao 
concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido 
o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia 
seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 26. ...........................................................

Art. 32. ..............................................................................

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Sérgio Silva do Amaral
Francisco Luiz Sibut Gomide
Silvano Gianni
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